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DECRETO Nº 7.951/10 
Cria a “Comissão de Avaliação e Seleção de Propostas dos agricultores e empreendedores familiares 
rurais cadastrados do “Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF”, para 
o “Programa de Aquisição de Alimentos – PAA”, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica criada a “Comissão de Avaliação e Seleção de Propostas dos agricultores e empreendedores 
familiares rurais cadastrados do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRO-
NAF”, para o “Programa de Aquisição de Alimentos – PAA”, conforme convênio firmado com o Ministério 
de Desenvolvimento Social e Combate à Fome, a saber: 
I –  Representante do Escritório de Desenvolvimento Rural: Eng. Agr. Felipe Monteiro de Almeida, RG. 

Nº 29.008.458-1-SSP/SP; 
II –  Representante das Entidades Beneficiadas pelo Programa: Marcos da Silva Marques, RG. Nº 

22.167.389-2-SSP/SP; 
III –  Coordenador do Programa: Geraldo Garippo, RG. Nº 19.315.859-6-SSP/SP; 
IV –  Representante da Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional e de Agricultura e Abasteci-

mento  - Banco de Alimentos – Luiz Carlos Oliveira, RG. Nº 21.214.981-7-SSP/SP; 
V –  Representante da Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional e de Agricultura e Abasteci-

mento – Convênios – Jurema Bichini Guardia, RG. Nº 5.590.528-6-SSP/SP. 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias dos orça-
mentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalidade. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 30 de agosto de 2010, 61º da Emancipação Político Admi-
nistrativa. 
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